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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão dé Finanças em saa 28a Reunião Ordinária, 
realizada em 2h de setembro de 1964, sob a presidência do Senhor 
Vasco Filho -e presentes os Senhores Hamilton Prado, Peracchi Barc~ 
los, Mário Covas, Henrique Tumer, Diom!cio Freitas, Flaviano Ri-

, A 

beiro, Clovis Pestana, Gayoso e Almendra, Aecio Cunha, Ath1e Coury, 
ltalo Fittipaldi, Ossian Araripe, !rio Theodoro, Gastão Pedreira, 
Wilson Calmon, Raal de Goes e Waldemar Guimarães, opina, por unani 

A 

midade, de acordo com o parecer do relator, Deputado Hamilton Pra-
do, pela aprovação do Projeto nQ 2.290164 que "concede pensão es­
pecial a LUcinda de Jesus Maduro, vitÍva de José Augusto Maduro" • 

jvt 

• 
Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 2419/64 • 

... 

VASCO FILHO - President em exer­
cIcio 

HAMILTON PRADO - Relator 

\ 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE FINANÇAS 

PROJ ET O Nº 2 . 290/64 

Concede pensão especial a 
Lucinda de J esus Maduro , viú­
va de José AUf, usto Maduro . 

R E L A T 6 R I O 

Atravé~ da Mensagem Governamental nQ 385 , o Exmo . 
Sr . Presidente da Rep ública apresenta ao Congresso Nacional , nos t~~ 
mos do artigo 4º do Ato Institucional , projeto de lei que a utoriza a 
conce ssão de pensão especial a LUCINDA DE JESUS l·iADURO, viúva do ex­
funcionário JOslt AUGU;JTO HADURO. 

A Hens'agem vem acompanhada de minuciosa exposição 

do Exmo . Sr . Hinistro da azenda , pela qual se verifica ter o Sr . J.Q 
" S"" AUGU üTO l1ADURO , feitor referencia 20 da Estrada de Ferro Central 

do Brasil , falecido em conse~uência de um acidente ferroviário ocor­
rido no dia 7 de junho de 1945 . A sua vitÍva pleiteou , administrati­
vamente , a concessão de beneficios- independentemente daqueles já pe~ 
cebidos através do I.A . P. F . E. S. P., alicerçando seu pedido no arti go 

" " 242 da Lei 1 . 711 de 28 de outubro de 1952 . Com toda a procedencia, 

teve seu pedido indeferido , pois o referido diploma l egal foi promul 
gado sete anos 'ap6s o evento letal , caracterizando , seu eventual a­
colhimento , retroatividade viciosa , vedada pela Cons tituição Federal . 

~ , , 
Nem tao pouco , como se demonstrou , a saciedade no mesmo relatorio , vi 
ria em abono da então re~uerente a legislação vigente para a espécie, 
à época do falecimento de seu marido , ou seja , a Lei 387 de 27 de j,a 

, ,.., ' 
neiro de 1937 , que somente autorizava a concessao de beneflcios a fa 
milia de funcionários pÚblico f alecido em conseq u~ncia de agres são 
no exercício do cargo . Entretanto , com fundamento no principio juri-

A ,.. 

dica da eQuidade , propos o Exmo . Sr . Ministro da Fazenda , a conces sao , , ,.. 
a viuva de uma pensa0 especial , cujo montante seria calculaco , como 
se vi gente e eficaz fôsse a referida Lei 387 , e aplicação tivesse na 

, . 
especle . 

Assim, houve por bem o EXmo . Sr . Presidente da Re _ 

ptÍblica encaminhar ao Congresso Na cional o projeto de lei nQ 2290/64, 

Mod . Gt 07 
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cujo artigo lQ concede a LUCINDA DE JESUS MADURO , uma 

.J ~ ;:;; 

, Yo ,"':) ç: F \4-..\ ~~I 
pensá-~al 

, , 
correspondente a metade do vencimento que seu marido percebi a a data 

, 
do evento letal , com direito , ainda , as diferenças dos aumentos post~ 
riores Que seriam atribuídos ao "de cujus" até a da ta da promul gação 
dessa lei. 

Pelo arti go 2Q se determina que a pensão se ja sem-
, t . ..... 

pre atualizada , deduzindo- se a s parcelas Que, a tltulo de pensa0 , es-
te ja a viúva percebendo do I.A. P.F. E. S. P., desde o i níc io da conces-

- L A sao por part~ da Previdencia Social. 
,.. 

O arti go 3º prescreve que as despesas correrao 
, 
a 

conta de dot ação orçamentária própria . 

PARECER 

Inicial mente, é de se ressaltar o aspecto humano e 

so cial des ta propositura . 
Apenas para argumentar, destacamos Que o parágr afo 

único do artigo 57 da Lei 3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei Orgâni ­
ca da Fr evidência Social) , faculta a acumulação de benefícios , desde 

A 

que n~o percebidos pela mesma instituiç~o de Pr evidencia Social , . Ora, 
na eSP~cie , a benefici~ria , que já e s t~ percebendo pens~o paga pe lo 

I . A. P. F. E. S. P., através essa propositura , passari a t ambém a per ceber 
..... 

pensa0 especial , paga de forma di s tinta daquela percebida pela Pr evi-,. 
dencia Social. 

Portanto, considerando-s~ que a morte do ex- servidor 
reve stiu- se de caracterí stica s dolorosas para sua família , oco rrido o 
acidente quando do exercício efetivo de suas funç ões , o Que coloca 

..... , ..... 
seus dependentes em situaçao diversa daqueles que f azem juz a pensa0 

A A 
comum paga pela Previdencia SOcial, e ante a inexistencia de qual c!uer 
óbice le gal-pois a Lei Or gânica da Previd~ncia Social, como já fo i e.x 
pos to , cons i dera lícita a acumulação de benefícios , sendo omissa a 

~ ~ I -respeito da a cumulaçao de pensoes , derivando dal nossa inter pretaçao 
analó gica - damos nosso apoio ~s ponderações constant es da Mensa-

- . ~, 

gem ~ residenclal , concluindo pela apresentaçao de parecer favorave l ao 
projeto nº 2.290/64. 

Se ssões da COn is são de Finanças , em #~. q. (p Y 

HANILl'ON fRADO - Relator 

I 
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,23> t e novembro de 196h 

Senhor Prineiro Secrs téÍrio , 

A 

Tenbo é"1. hOill'a de enc2..r.linh::: r f) Vo s sa Excelen-

cia , par a os devi do s fi ns , o i ncluso aut6gr nf o do proj e to 

de lei , apr ovado pelo Congresso Nacional e sancionrd o gelo 

~(celenti ssimo Senhor Pre s i dente da I epública , Que concede 

pensão e spec ial a Lucin(~ a de Jesus Uaõ ur o , viú\/' 2. de José Ay 

gusto I"laduro . 

ADroveito a onor tunidacle ,O); r a r enovar a Vos-... . .... 

s a Excelência os pro te s t os de Llinha perfeit a est:Li:m e 6 is-

tinta consider aç~o . 

} 

/ ( -1 ~ 

/UAtt/~/ 

Senador Cattete Pinhe ir o 
lº Se cr et~ri o , eM exercício 

A Sua Excelência o Senhor De nutado José Boniffcio • 

Pr i l1eiro Secr etlrio da Câr:w.r a dos De outad os • 

AV D/ 
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DURO, viúva de 

/r2~~-~ /7t6y 

7b.a~ 

Concede pensão e ~ pecial a ~uc inda de 
Jesus Naduro , viuva de Jose Augusto 
Haduro. 

° CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lQ -
JOS~ AUGUSTO 

~ concedi da a LUCINDA DE JESUS MA­
~~DunO , feitor refer ência 20 , da 

Estrada de Ferro Central do Brasil, fa l ecido em acidente ocor ­
rido no serviço em 7 de junho de 1 945, uma pensão especial co~ 
respondent e à metade do vencimento que seu marido percebia à 
dat a do evento , assegurando-se - lhe o direito Às diferenças dos 
aumentos subsequentes a que faria jus o "de cujos " até a vigê.u 
cia da Dresent e l ei • • 

Art . 2Q - Es t a pensão será semnre atual izada 
e del a serão deduzidas as parce l as que a ê ste t i tulo j á vêm 
sendo pagas no I . A.P.F. E. S.P., desde a dat a da concessão ini c1 
aI. 

... , 
Art . 3Q - As despesas correrao a conta da dQ 

tação própr i a , orçamentár i a , 
nistas do Tesouro Nacional. 

destinada ao pae;amento de pensio -

sua publ icação. 

trár i o . 

AVB! 

Art . 40 Esta l ei entra em vi çor na data de 
~ 

Art . 5º - Revogam- se as disposições em con-

SENADO FEDERAL, EM fl DE NOVEMBRO DE 1 964 

~ %7' " \ ~ cl-h" - "-, 

Camillo No gueira da Gama 
Vice-PresidenteA no exercicio da 

Presidencia 
J 
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r l'e nover;~br'o co 1964 

Senhor Primeiro Secretário, 

A 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelen-

cia que, anrovado sem al teraç5es , pelo Senado Federal, em r~ 

visão, foi nes '; ,a da ta enc aminhado ao Excelent f ssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do art. 70, 

da Constituição Feder al, o projeto de lei (ns. 2 290-B , de • • 

1 964, na Câmal'a dos Deputados , e 195, de 1 964, no Senado ) 

que concede pensão especial a Luc i nc1 a de Jesus Haduro , viúva 

de José AUGusto Maduro . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo~ 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e c1.istin 

ta consideração . 

dor Dinarte l~ri z 
L--~ Q Secr et ár io 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados ' 

AVE/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Nº 2. 290-A - 1964 

Concede pensão especial a Lucil!da de Jesus Maduro, viúva de José Augusto 
Maduro; te"'do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
cODstitucionaltdade e juridicidade e, favorável, da Comissão de Finanças. 

(Projeto nO 2 290, e 1964, a que se referem os pareceres) 

o Çongresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' concedida a Lucinda de 
J e.:us Maduro, viúva de JOSé Augusto 
Ma.duro, fei tor, referência 20. da Es­
tre.da de Flern Centra1 do Brasil, fa­
lecido em !icidente ooorrido no ser­
viço' em 7 de junho de 1945, uma pen­
são e..<:pecial correspondente à me ta­
cle de v2ncim ento qUe seu m~3.l' ido per" 
C,,;J::1 à da ta do evento, assegu~ando­
~2-1h~ o :lireito às diferenç,as dos au­
m~nWs subseqüente.s a que faria jus 
o "de cujus" a t é a vigência dll pre­
S€nt-e l€i. 

Art. 29' Esta pensão será sempre 
at'lalizacta e dela serão deduzidas 

, as parcelas que a êste t ítUlo já vem 
S€ll ê;O pagas no I.A.P .F .E.S, P., des­
de a date. da concessão in icial. 

, 

Art. 39 As de.spesas C01'1-er~,o à celll­
ta d.:l, do:ação própria .orçamentária, 
destinada ao pa,gament:} de pensio­
n istas do Tesou" o Na,cional. 

Art. 49 Esta Iei entr-ará em vigor 
na data de sua publicação, revosadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM: N9 385-€4, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos s enhores Membros 
do Congress,o Nacional. 

Na forma dQ artigo 40 do Ato Ins _ 
t itucional de 9 de abril de 1004, te-

nho a honra de -apresentar a Vossas 
Excelfncias, acompanhsdc de Expo­
sição de Motivos do Ministro de Es­
tado dos Negócios da Fazend~. 'O in­
cluso projeto de l€i que autoriza a 
eC~:::22 -::~f~o de pensão e.sp eciRl 2. Lucin­
da d2 JeSUS Ma<luro, l iúva do ex-fun­
cicmário José Augusto Maduro, morto 
em a,cUen te ferroviário, em 7 de ju­
nho de 1945. 

Brasília, em 14 de setembro de 
1964. - H. Castello Branc~ . 

EXPOSlIÇAO DE MOTIVOS N9 599, 
DO MTNISTRO DA FAZEJN'Df~ 

Excelentissimo Senhor P residente 
da República. 

No processo anexo, Lucinda de Je­
S'l,s Madm'o, viúva de JOSé Augusto 
Maduro, feitQr referência 20. da Es­
trada de Ferro Central do Brasil, f<a­
lecido em conseqüência de desastre 
ferroviário, ocorrido em 7 de junho 
de 1945, pleiteia a cQncessão de uma 
pensão especial em complemento a 
que já percebe pelo Instituto d e Apo­
sen tadoria e P€nsó€s dos Ferroviárioo 
e Empregados em s erviços Públicos. 

2. A interessada fundamente. seu 
pedidQ de beneficio,} nQ a;rt. 242, da 
Lei n 9 1. 711, de 28-10-00, in verbis: 

"Art. 2412. E' assegurada pen­
sã,o, na base de vencimento 'Ou 
remuneração do servidor, à famí-



.... .... 
iO 
" ... 
\) 

I 

lia do mesmo quando o faleci­
mento se verificar em conseqüên­
cia de acidente no desempenho 
de SUI\l..S funções". 

3. Perfeitamente se enquadraria o 
ca.so da requerente no . dIspositivo 
tl'anscl'l to, n -,o fôsse a vJ.gencia da 
Lei n9 1. 711-&2, a contar de 1-11-&2, 
enquanto que o acidente se deu a 7 
de junho de . 1946, antetriOrmenLe, por­
tanto, a eXistência da norma legal. 

\ 

4. O acidente comprovado, que foi 
qu.ando o servidor se encontrava em 
~ervlço, haja vista: a causa mortiS 
':Onsigna.da na certidão de óbito, cer­
tidão do 209 Distrito p ol1cial a decla­
l'tWão do Chefe do Depra.l Lamen to do 
Pessoal da Estrada de Fe,'ro Central 
ao Brasil, se deu às 13 horas do dia 
7 de junho de 1946, no momento de 
a€SCal'6a de terra do lastro 133, da 
I. V. T., na Linha Auxiliar, próximo 
à Esta.ção de Vieira Fazenda, tendo 
s1do o feitor JOSé Augusto Maduro, 
co1hiao pelo car-lObaS<:ulante 123 N. S. 
carregado de terra . 

5. Nada obstante, à data do óbito 
do servidor, em 7-6-45, vigia a Lei 
n9 3&7, de 2~ de janeiro de 1007, 
verbis: 

"Art . 19 E' garantic.a à familla 
do funcion á,no público que fale­
cer em conseqüência de agressão 
no exerciclO e deS€mrpenho de seu 
cargo, motivada por fatos Que se 
relacionarem com as sua.s fun­
çõ es, uma pensão equivalente a 
metade dos vencimentos que per­
cebla o funclOnário vitimado. 

§ 29 Se o beneficiário percebetr 
dos COfres públicos qualquer pen­
são, terá dIreito apenas, à dife­
rença enr.re esta pensão e a me­
tad·e dos vencimentos da vítima". 

6 . Assim, nem o art. 242, da Lei 
n9 1. 71I-5il, nem a referida Lei ..... 
n9 3-87-37, amparam a viúva reque­
ren te . 

7. Atendendo, porém, a circunstân­
cia trágica em que ocorreu o óbito 
do ex-servidor, parece-nos que, por 
equIdade, se poderá conceder à viúva, 
amparo idêntico ao eoncedido aos 
herdeiros beneflciários com a Lei 367 
de- 1937, vigente à data do acidente, 
isto é, uma pensão especial corres­
ponden te à metade do vencImento 
que seu m arido peJ'Cebia à data do 

óbito, assegurando-se-lhe o direito às 
diferenças dos aumentos suseqüentes 
a qUe far ia Jus o "de cujus" até RI 
Vigência da presente lei. 

8. Por outro lado, a concess::o des­
~a pensão, seria a forma de com­
pensàr , em parte, a situação, quase 
de desamparo em que fiCOU a viúva 
com a trágica morte do funcionario. 

9. Nesta.s condições, cumpre-me 
submeter o processo à consideração 
de Vossa ExcelênCIa, que Se dignará 
d·e resolver como jul:6ar mais acer­
tado. 

Aproveito o ensejo para liJpresentar 
a Vossa Excelência os protestos do 
meu profundo respeito. OctáviO 
Gouvêa de Bulhões, Ministro da Fa­
zenda. 

COMISSAO DE CONSfl'ITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Dis o projeto: 
"Art. 19 . E' concedida a Lucinda 

de Jesu" Maduro, viúva de JOsé Au­
gusto Ma~uro, feitor referênc~a 20, da 
Estracia d'e Ferro Central do Brasil, 
faleciao em acidente ocorrido no ser­
viço em. 7 de junho de 1945, \lJIIla pen­
são especial correGpondente à meta­
de do vencimento que seu marido per­
ceobia à d.ata do evento, asseguran­
d'o-se-lhe o direito às diferenças dos \ 
aumentos subsequentes a que farl.a, 
jl.lJ3 o "de cujus" até a vigência da. 
presente lei. 

. Art. 29 • Esta pensão ..;erá sempre 
atualizada e dela serão detluzidas as 
parcelas que a êste já vem !;endo pa­
gas aO I. A.P. F .E.S .P., desde a da-o 
t :: da concessão j.nicial . 

Art. 39. As despesas cmerão à. 
conta da dotação própria, orçame.ntá­
ria, destJr,ada ao pagamento de pen-_ 
sion.stas do Tesouro Nacional. 

A Expooição de Motivos que acom­
panha a mensagem relata que o ser­
vidor faleceu em acidente no serviço. 

Pela LeI n9 1. 711-52 êle delXaria. 
pensão igual aos vencimentos, mas .fa­
leceu em 1945, antes daquele Diplo_ 
m 9. Lf _ I; dei~ando apen.as 50 % da 
remuneração, nos têrmos da Lei an­
terior, 387-37. 

O Govêrno invoca o critério de 
equidade e a situação de penúria em 
que ficou a viúva. 

, 

, 

• 

• 
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A iniciativa está em harmonla com 
a Lei Maior, com o Ato IIll3tituclOn.al 
e com as normas votadas pela Ca­
mara para a tramit~ão de projetos 
de pensões especiais. 

J ,_ :ejeto é constitucional, jurídico 
e humano. E' o parecer. 

Brasíl~a, em 16 de setembro de 1964. 
Arruda Câmara, Relator. 

PARJ:,c;:~ DA COMISSÃO 

A Comissão O!e COllstituição e Jus­
tiça, em reunião ordinária de sua 
Turma "B", realizada em 24 de se­
tembro de 1964, opinou, unânimemen­
te, pela constituc~onaLà'a de e jurldici­
dade do Projeto nO 2 _ 290-64, nos têr­
moo do parecer do R elator . ' 

Estiveram presentes os senhores 
deputados: Tarso Dutra, Presidente -
Djalma Marinho e Tabosa de Almei­
à'a, Vice-Presidentes, Arruda Câmara. 
Relator - Celestino Filho - Lauro 
Le.tã( - ()Sni Régis - Wilson Re­
fiz - Aderbal Jurema - Matheus 
Schimidt - Dnar Mendes - PaeG de 
Andrade - Aurino Valois - Wilson 
Manins - Floriceno p a.xão _ Ge­
raldo Guedes - Manoel Taveira 
Raymundo Brito - Laerte Vieire, -
Geraldo FTeire - Nelson carneiro -
Argilano Dario - Ovídio de Ar,reu e 
Ivan Luz. 

Brasília, em 24 de setembro de 1964. 
Tarso Dutra, Presidente. - Arru­

da Câmara, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatõrto 

Através da Mensagem Governamen­
tal nO 385, o Exm9 Sr. Presidente da. 

- República' apr€\Senta ao ConO'resso 
Nac.onal, nos têrmos do aregO "49 do 
Ato ~ns~ltucional, _projeto de lei que 
a~tonza a_ concessao de pensão espe­
cial a Luemoo de Jesus Maduro. viú­
va do ex-funcionário José Augusto 
Maduro. 

A Me:.:sap:em vem acompanhada de 
m-nuciosa exposição do Exm9 8r _ Mi­
n:stro da Fa3enda, pela qual se veri­
fica ter o Sr. Jo.sé Augusto Maduro 
feitor, refer ência 20 da Estrada d; 
Ferro Cen tral do Brasil, falecido em 
cOn.:CC~i·'·· nc: a de Um acid :,nt~ f '!'ro­
viário ocorrido no dia 7 de junho de 
1945: A sua viúvo. pleiteou, adminis­
trativamen te, a concecs;':o de benefí­
Clc:; -1.nd.-:nnd2n temente daquele" já 
pe:·ce01 Qo.3 ::t:-a vés do I1,P~ES P, alL 

cerçando seu pedido no artigo 242 da 
Lei 1. 711 de 28 de outubro de 1952. 
Com tôda a procedência, teve seu pe­
dido indeferido, pois o referido diplo­
ma. lega'! foi promulgado sete anos 
após o evento letal, caraeterizando, 
seu eventual acolhimento, reatroativi­
dade viclGsa. vedada pela Cem tituição 
Federal. Nem tampouco, como se de­
monstrou, à saeiedade no mesmo re­
latório , viria em alx,mo da então re_ 
querente a legislação vigen te para a 
espécie, à época do falecimento de seu 
marido, ou seja., Q Lei n9 387 de 2', 
de janeiro de 1937, que sómente au­
torizava a concessão de benefícios à 
família de funcionário públiw faleci­
do em consequência da agressão no 
exercício do cargo. Entretanto, com 
func.l1mento no princípio jurídico de. 
equidade, propôs o Exmo _ Sr. Minis­
tro da Fazenda, a concessão à viúva 
de um 3 pensão especial, cujo mon­
tante seria calculado, como se VIgente 
e eficaz fôsse a r eferida Lei 387, e 
apLc3.r;é o tivesse na "spécie. 

Assim, houve por bem o Exmo. Sr. 
Presijente da Repúi:>.Jica ence.mirJhar 
ao CongrassO Nacional o projeto de Lei 
nO 2. :.l90-64, cujo artigo 19 concede a 
Lucinda de Jesus M.aduro, uma pen_ 
são especial correspondente à meta­
de do vencimento que seu marido per­
cebia à data do eventO letal, com di­
reito, ainda, às diferenças dos aumen­
tos poster_ores que Geriam atribuid~ 
ao "de cujus" até a data da promul­
gação dessa lei. 

Pelo artigo 29 se determina que a 
pensão sempre -atualizada, deduzindo­
se as parcela.s que, à título de pensão. 
este" a viúva percebendo do _. _ ... 
IAPFESP. desde o início da concessão 
por parte da previdência Social. 

O artigo 3Q prescreve que as despe­
sas correrão à conta de dotação orça­
mentária própr~a. 

11 Parecer 

Inicialmente, é de se ressaltar o as­
pecto humano e social de:;ta propo­
situra. 

Apenas para argumentar, destaca­
mos que o parágrafo único do arti­
go 57 da Lei 3 _ 807. de 26 de agôsto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdên­
cia Social) , faculta a acumulação de 
benefícios, desde que não percebidoo 
):~la mesma instituição de PreVlCl.ência , 
Social. OTa, na espécie, 'i benef:ciá­
r>. que já está perceÍ'endo pensão 
paga pelo IAPFESP, através essa pro-
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pos:tura, passaria também a perce~er 
pensá. e<'peclal, paga de forma dIS­
tinta daquele. percebida pela Previ-
dência Eocial. \ 

f'ortanto, considerando-se que a 
morte d,:J ex-serv:õ'or revestiu-se de 
características dolorosas para sua fa­
~: iiia . ocorrido o ac~dente quando do 
exercício efetivo de suas funçbes, o 
que coloca seus dependentes em si­
tuacão diversa que fazem jus à pen­
são· comum paga pela previdência 
Soci:.l, e ante a inexistência de qual­
quer óbice legal p:Jis a Lei Orgânica 
da prev;dência Social, como Já fOl 
exposto, considera lícita a acumula­
çao de ben~fícios, sençlo om:ssa a res­
peito da acumulaçã:J de pensões. de­
riwando . da 'nossa interpretação ana­
lógiüa - damo.s 'nosso apoio às pon­
à'e"ações oonstantes da Mep:..>agem 
Presidencial, c\JncTuindo pela apresen­
tação de parecer favorável ao Pro­
jeto nO 2.290-64. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 24 de setembro de 1964. 
- Hamilton Prado, Relator, 

, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 28'" 
Reunião. Ordinária, realizada em 24 
de seto~bro de 1964, sob a presidên­
cia do Senhor vasco Filho e presen­
tes 03 Senhores Hamilton Pra<i'Ü -. 
Peracchi Barcellos - Mário Covas -
Henr!que TUrner - Diom'cio Freitas 
- 'F'laviano Ribeiro - Clóvis pesta­
nf. - Gayoso e AImendra - Aécio 
Cunha - Ath:ê coury - rtalo Fit­
tipa1di - O~sian Aral'ipe - Ario 
Theodoro - Gastão Pedreina - Wil ­
son calmon - Raul de Góe3 e Wal­
demar Guimarães, opina, po. 'mani­
midade, de acôrdo com o parecer do 
rela .or, DeputáAio Hamíltol, Prado. 
pela a"rova.ção do Projeto .1úmero .. '. 
2.290-64 que "concede pensão espe­
cial a Lucinda de J esus Maduro, viú­
va de José Augusto Maduro", 

Sala das Sessões da Cromissão de 
Finanças, em 24 de setemb,ro de 1004. 
- Vasco Filho, P1'esidente em exerc1-
cio. - Hami lton Practo, Relator. 

• 

Depar,tamento de Imprensa Nacional ~ Brasíl1a - 1964 

• 

• 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( 

REDAÇl0 NAL DO PROJETO NQ Z.Z90-A/1964 

Concede pensão especial a Luc1nda de 
, , M Jesus Maduro, viuva de Jose Augusto adJl 

0° ro. 
* \>-0 

C • s?s"Z 
~MARA oos o 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ - ~ concedida a LUCINDA DE JESUS MADURO , 
viúva de JOS~ AUGUSTO MADURO, feitor referência ZO, da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, falecido em acidente ocorrido no serviço / 
em 7 de junho de 1.945, uma pensão especial correspondente à metade , 
do vencimento que seu marido , percebia a data do evento, assegursndQ 
-se~lhe o direito às d1te~enças dos aumentos subseqüentes a que fa­
ria ~us o "de cujus" até a vigência da presente lei. 

Art. ZQ - Esta pensão será sempre atualizada e de­
la serão deduzidas as parcelas que a êste título já vêm sendo pagas 
no I.A.P.F.E.S.P., desde a data da concessão inicial. 

Art. 3Q - As despesas correrão à conta da dotação 
pr~pria, orçamentária, destinada ao pagamento de pensionistas do 
Tesouro Nacional. 

publicação. 
Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário.-

COMISSlo DE REDAÇIO, em 9 de outubro de 1964. 
1 

/7. ;7 

g; ~ 
./ 
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~ d~ .etembro de 1964. 

Excelent!s81mo Senhor Primeiro Secretário: 

• 
Tenho a honra de encaminhar a Vos8a !xo. -. .. , 

lancla a- inolusa Mens~em 40 Senhor Presidente 4a Repub~ 
.. . . -

_ os, aooapanbada 4e Expo81çao de Motivos ·do Senhor Minis -
-_ tro 4a )lalenda, .relat1va a projeto de lel, que autor1.a a 
- ooncessão de- pensão especial a LUOlBDA DE JESUS-. MADOllO • 
- -viuva 40 e~:tUJlOl0Dário' JOsj -AUGUstO ]UDORO t morto em aci . -

dente ferroviário, em 7 de junbo de 1 945. 

Aproveito a oportnn1da4e para renovar a 
Tossa Excelência os protestos 4. minba eievada estima • 

• • • consideraçao. 

.. 

'\ 

LUIZ YIANA ILHO 
. I ,.. .. . ~, 

Ministro Extraord1nar10 para 
Assuntos do Gabinete Civil 

. 
'" 

Ao - " A Sua !xoeleDOia o Senhor Doutor Jose Bonitacio Lafayette 
de Andrada .. 

, A 

Primeiro Seoretario da Osmara d08 Deputados 
/.., 
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ASS UNTO: 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos D 
. 

~ .. DO PODER EX&;UTIVO 
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'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. ., '. 

P A R E C E R: 

COMISSÃO DE CONSTlTUIClo E JUSTIÇA 
PROJETO NQ 

de 
2 290/64 - concede pensão esp~i 
Jesus Madur o , viúva de J o·se " llgtl-

AUTOR 
RELATOR 

: Poder Executivo 
A 

: Dep. Arruda Camara 

Diz o projet ol 

( "', ... ~'. \ 
.~ . - . 'In... ~ • 

:"-'" '\I 

. -::_~-' .;-~~ ~ 
.,7/ 

"Art. 10 - ~ concedida a LUCINDA DE JESUS MADURO , viúva 
de JOS~ AUGUSTO MADURO , feitor referênc1a 20 , da Estrada de Ferro Cen­

tral do Brasil , falecido em acidente ocorrido no serviço em 7 de junho 
de 1 945 , uma pensão especial correspondente à metado do vencimento que 
seu marido pe~cebia à data do evento , assegurando- se- lhe o direito às­
diferenças dos aumentos subsequentes a que faria jus o "de cUJus n até -
av~gência da presente lei . 

Art . 20 - Esta pensão será sempre atualizada e déla se -
rão .deduzidas as parcelas que a êste título já vem sendo pagas ao I . A. P. 
F . E ~ ~ . P ., desde a data da concessão inicial . , 

Art . 3º - As despesas correrão a conta da dotação pró -
pria , orçamentária , destinada ao pagamento de pensionistas do Tesouro -
Nacional . rt 

A Exposição de Motivos que acompanha a mensagem relata -
que o servidor fale ceu em acidente no serviço . 

Pela Lei nO 1 711/52 êl~ deixaria pensão igual aos venci 
mentos , mas faleceu em 1945 , antes daquele Diploma Legal , deixando ape­
nas 50% da remuneração , nos têrmos da Lei anterior , 387/37. 

O Govêrno invoca o critério de equidade e a situação de 
pe~úria em que ficou a viúval 

A iniciativa está em hamonia com a Lei Maior , com o Ato 
Institucional e com as normas votadas pela Câmara para a tramitação de 
projetos de pensões especiais . 

O Projeto é constitucional , jurídico e humano . ~ o pare -
cer . 

Brasília , em 16 de setembro de 1964. 

V.n.L'1ARA - Re a or 

• 
• 

rf/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COHISSÃO DE CONSTITUICÃO E JU STIÇA 

PARECER DA COMISSãO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordiná­
ria de sua Turma "B", realizada em 24.9.64, opinou, unânimemente, pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto nQ 2 290/64, nos têrmos -
do parecer.do Relator. 

Estiveram presentes .os senhores deputados: Tarso Dutra -
Presidente, Djalma Marinho e Tabosa de Almeida - Vice-Presidente~ ,Arru­

da Câmara - Relator, Celestino /Filho , Lauro Leitão , Osni Régis , Wilson 
Roriz , Ader~al Jurema, Matheus Schimidt, Dnar Mendes, Paes de Andrade ,Au 
rin~ Valois, Wilson Martins, Floriceno Paixão, Geraldo Guedes , Manoel -
Taveira , Ra~do Brito, Laerte Vieira, Geraldo Freire , Ne lsno Carneiro, 
Argilanó. ,Dario, Ovídio de breu e Ivan Luz • 

. ' 

Brasília , em 24 de setembro de 1964 • 

TARS 

ARRUDA CÂMARA - Relator 

ri/ 

Mod. Gt 07 
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" . CÂMARA DOS DEPUTADOS 
! ' .. 

\ . 
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, ,"' '.: ·PROJETO 

N9 2 .290 ..:...:.. 1964 

., . Concede pensão' especial a Lucinda de Jesus Maduro, vi.úva de 
José Augusto Maduro 

Do Poder EXecutivo 

, ~ , Mensagem nO 385-64 . . 
(As ComiSllões dê Constituição e Justiça e de Finanças) 

. r . , • 

, , 

·· ocon:gre:so Nacion:\l de~reoo;: 

:,'Art. :19 'll: cone,e:dida a, Luc:nda. de 
Jesus Maduro, viúv,a de' J~ Augusto 
Mªduro, f~i.t(jr ;Ef:eráncia2D, ' daEs­
tr·8!da de F1erro· qentral do Brasil, f.a­
l€ctdG ·em acidente · oe.:wido· no ser'; 
viço em 7 de junh'i) de 194'5, umap~n­
sá!ClI<fspecial" oór:r.·, ~ ,ponrlmte· · à; :me\a­
de do venciment<;> que $eu ID3,r:do p~:': 
Úbia à data doeventQ; assEiur:a.nd~~ . . ." ~" . 

SE-lhe o dirEito à,' dif'eãenç.as dJ8' au .. 
ment.oo ~.ubS€qüent€s a que faria jus 
o "de oUjus" até a vigência da ;pre­
s,ente lei. 

Art. 2° Esta pensã,i) será sempre 
atu3Jlizada. e dela serão d ~'duzidas 
as p.arcelas que a ê.õ te título já vem 
sendo p.a.g,a.,! n o' I.A .P.F .E.S.P .• des­
de a data da concessão tn1cial, 

Art. 39 As d,e:p ,=s·as correrão à COn­
ta da dota.çã,o prõpri" orÇ>lmen tá:ri.a, 
destin ada ao pa,g.amemt;> d , p~­
lnistas do Tesouro Nacional. 

Art. 49 Esta lei entrará, em vigor 
na d 'ita de sua publiCllcãó. reV'o<ga..d:ls . ' 
ss d1s.posiçõe.s €m oontrá.r:o. 

' ~ , 

MENSAGEM NQ 385-64, DO PODER 
EXECUTIVO 

. Excelentísslmos Eenhores Membr~ 
C$ocongret:,so' Nacional. 

Na f"rma do artig.() 49 do Ato I~ 
titucional d $ 9 de · abril de 1964. t€-­
nho ~: hcrzua .dá apreõemtar. ~ VOS:>3.S 
Ex:celênc:e,s,. acompanhado de Expo­
siçaó de MotivolS do Ministro de ~~ 
t àdodo, Negóc'03 da F azeÍld.a;· () i.n­
CI'Ús·) projet;> de lei que autoriza a 
C'onif.ssã,()t de :pensâo IEspecial a Lucln. 
da ' de . JeS1l!,. 'U aduro; viúva do ex-'fun .. 
c1onário J osé Augusto Maduro, lfl'Or,ro 
em ac!dente ferroviário, em 7 de ju­
nho de 1945. 

B:1a.s~:'.a., em 1'4 de set,mbl1O d~ 
19064. - H. Dastello Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 599. 
DO MINISTRO DA FAZENDA 

Exc:lentfrsimi) Senhor Pre-"rdeDJte 
da Repúbl:m, 

N :JI pl"C-CfS:O anexo, Luclnd.a de Je­
Su.s Mad\l:o, viúva de José Augusto 
Maduro, f Eitor T'efe: ênc!a 20, da :h;". 
h'ada de Feno Central do Bmsil, faft 

leeido em conseqüência d e· de"astl"A 
ferroviário, 'ocorrido . em 7 de junh,') 
de 1945, pleiteia a concEssão de urna 
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pensão especia.l em oompl-ement I ~ .' _ I 
que já perce,be pelo Inst:tuto de ~~. ; 
Eentadoria e IPensões dos Ferrov:áribS 
e Empxegados em SerYiçvs Fúblioj)S. 

2. 'A interessad·a ru.rl.damenta seu 
!pedido de benefícios no art. 242, ela. 
Lei!. 711, de 2&-10-&2, in 'verb~, : ' ." '. ~ '." Art. 242. li: a'3s:gu,1'I3da ,pen- : 

são, na 'base de Viencimento ou 
remunel'ação do servidor, à fam!' 
lia do mesmo quando o faleci­
mento se veriflca.r em conseqüêsn·· 
da de acidnllte no <l!<.s.empenh.o 
de SUM funções", . 

3. Perfeitamente se enquadr<U'la o 
c~o da. rEquerente no dispJsitivo 
transcrito, não fôs'se I!L vigência dá 
Lei 1. 711-5,2, a c.onta:r d~ 1-11-52, en-

, quanto que o ac:dente ~e deu 'a ,7 de, 
junho de 1945, anteriormente, portan­
to, a. etistência da. norma legal. 

4. O acidente comprovadoO, que foOi 
quando -o servidor se encontrava em 
serviço, haj,l, visto: a causa morti.c: 
consignada na cel'ltidã,.() de 6b1OO; ' céi", 
tidãoO do 209 D:strito P<lI:clal , a d:~la. .. 
ração do Chefe do Departaniento do 
Rsu'OOl da Estrada d,e , F'eTT,? Centra' 
do B;asil, se 'deu ' às 13 horas ao dip, 
'1 de junho de 1945, no momento cl.c: 
descarg,a, de teIra do ' lastro -133, da 
I. V, T., na Linha. Auxiliar, próximo i,\ 
Estação de Vieira F~zenda., tendoO :sf­
do o feitoOr José 'Augusto Maduro, co­
lhido pelo carróba.scuJante 123 N.R, · 
ro.rre.ga<J,o de , terra. 

5. Nada obstante, à da.ta, do óbito 
do .sel'vi<lor, em 7.6.45, vigia a Lei 
387, de 2rl de j-aneiro de 1937, verbi3: 

, .,, " A:-t. í q li: garantida à família 
doO funcionário público qu-e faJJel' 

• O~ em co~S€qüêncÍ'a de agTe;SSã.o 
no exercícioO e desempenhoO de seu 

r 

. 

cargoO, motivada por fa.tots que &e 
!reL3.c:onarem oom as suas fun~ 
ções, uma pensãio equivalmte a 

... metade dos venc'mentos que per· 
CEbia. o funch:má.rio vitinlado. 
........................ ; ........ . 

§ 2° Se 00 beneficiário. p.eroetber 
-.dOlS · cof.r,~ pú.l>l~c-ps .. qlJ!alquell' pen­

fãoO, terá dlIeit·o a·penas, à di.fe­
rença -entre (sta pensão - e a me ... 
te.de d -JoS venc:mento!l da. v1tima'· .. 

e, A.!'Sim, nem 00 a-Tt. 24-2, da Lei 
1. 711-&2, noem a referida Lei 387-37, 
IIlmparam a viúv.a requel'Iente. 

7. AÍl:ndendo, porém, a circunstân­
cle. trágica em que ocorreu o óbito 
d'o ex-.sel'Tidor, parece-nos que, por 
equida<le, se pooerá conceder à viú· 
va., amparoO idêntico ao conc:dido avs 

_ ' '1' • • • 

herdeiros benefic:e.<los com a Lei 3S7 
de 1007, vigente à data do acidente, 
isto . " uma. peru;áo I(special corres· 
:pQnà;:n~ à meta.d1e do velJJ:>imento 
que' seu ' marido percebb à data. do 
óbIto, às~egurand.()-s.e-lhe o d~eito às 
diferenças dos aumenks .mbsequentes 
a que faTia jus 00 "de cujus" até a vi • 
gênc:a. da. ,presente lei; 

• ;<,. ~.~,' 

8. Por outro lado, a conCEssão des· 
sa. peIllSão, se-ru" a form~ d~ com­
pensar, . em pnte, a situação, . quase 
de d:uamparo (m que ficuu a viúva 
com a trágica morte do funcionário. 

9, " NestaS condições, cum.pre~me 
, rubmerer 00 P700e-SSO à coOnsideração 

de VOSSIl. Excelência, que se dign:ará; 
dJe- resolver como julgar· mais acer", 
tado. 

AprOveito o ensejo J)a.rs. a,presenMir 
a. Vo<sa Exoelência os protestos dq 
JnJt·u profundo re~peito. - Octavio 
GOuvea de Bulhões, Min!.stro da Fa· 
2enda.. ' 
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CÂMARA . IDOS ,DEPUTADOS 

PROJETO' 

N9 2. 290 ~'1964 

CODcçde pe~ão especial . a Lucinda. de Jesus Maduro, v;úva de 
José Augusto Maduro 

Do POder Executivo 

. Mensagem nO 385-64 

(As Comissões de .Constituição e Justiça e de Finanças> 

.o Qongr~o NaciQnal decretl: 
Art;19 lt oonce-dida a Luc:nda de 

. Jesus Maduro, viúva d'e JOSé Augusto 
Maduro, feitor ref,erênda 20; da Es­
trada deF1erro Central do Brasil, fa:­
I'E~ido . em acidehte oC':;1'1'idO no ,ser­
viço em 7 qe junhode 1945, uma pen­
são ú ,pecial cor:r;spondmte à meta­
d·e do vllIlocimento que seu muido per­
cebia à data dó evento, assegur,ando­
sHhe o dirEito à!l diferenças d;)s iti:­
mentos ~.ubseqüentes a que faria jus 
o "de cujus" até a vigência da pre­
seIllte lei. 

Art. 2° Esta pensa'o será sempre 
aturillizada e dela serão d:'duzidas 
as parcelas que a ê.s t.e título Já vem 
sendo pa.g·a.!' n o' 1. A. P . F . E . S . P ., des­
de a data da concEssão inicial. 

Art. 39 As de,p~,s,as correrão à con­
ta da dotaçãQ própril, orç.lmentária, 
destinada ao pa.g.amemto de pernTõ­
IIlistas do Tesouro Nacional. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor 
na d::lta de sua publicação, reV'O'iQdlS 
as disposições em oonl:J"ár:o. 

MENSAGEM .N9 335-64, DO PODER. 
EXECUTIVO 

Excelentfssimos Senhores Membr~ 
do Congret.;so Nacional. 

Na f.::rma dó artigo 49 dQ Ato Ins­
titucional de 9 de a,bril de 1964, te,. 

. nho a hC'n~a de apreõentar a VOSS1S 
Ex,celêncl-; s, acompanha.do de Expo~ 
,siçã-o d e MotivaIS do . MiniS't.ro de ~ • 
t adQ dos Negóc'03 da Fazenda. () in­
~lu.s<) proJeto de · lei .que autoriza a 
c'çmo:ssã,1) de pensão ,Especial a Lucln­
da de JeSU3 Mi dúro, viúva do ex-fun,~ 
donário J osé Augusto Maduro, ~orto 
em acidente ferro,viário, em 7 de ju­
nhQ de 1945. 

B:13.s j):!.a, em 1'4 de set;mbIlOd;~ 
1964. - H. Castello Branco. 

EXPOSIÇAo DE MOTIVOS N9 599, 
DO MINISTRO DA FAZENDA 

Exc,lentíFsimo Senhor Pre~'idet\lte 
da Repúblim. 

No prcc, s::o anexo, LucLnda de Je~ 
sus Madu;Q, viúva de Jo::é Augusto 
Maduro, f Eitor r efe"ência 20, da l!;.,,­
trada de Ferro Central do Brasil, fa­
lecido em cons·eqüência dE de' ,astr~ 
ferrQviário, ocorrido em 7 de junh,') 
de 1!}45, pleiteia a CQ1IloEssãQ de úma 
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. pensão especial em oompl'€mento à ,' 
que já perCEbe pelo Insnuto de ~po. 
~entadoria e Pensões dos Ferrov:á.rios 
.e EmpIegados em SeTVÍç-u,s Públicos, 

2, A interessooa fund,amenta. seu 
!pedido de benef!cÍ'os ' no art. 242, ela. 
Lei L 711, de 28-10-5'2, in verbios: ' 

u Art. 242. ll: 8.>3S1;gun,da pen~ 
são, na -base de v.encimento ou 
remuneração d·o servidor, à faml~ 
lia. . do mesmo quando o falecI­
mento se ver1f1ca.r em conseqüên­
cia de e:cidmte no <Ii,sempenho 
d·e Sll!as funções". 

3. perfeitamente se enquadraria o 
cas'O da rEquerente no d!sp0\.>itivo 
transcrito, não fôsse a. vigência da 
Lei 1. 711-5<2, a oonta:r d~ 1-11-52, en. 
quanto que o ac:dente I!e deu a '1 de 
junho de 1945, anteriormelIlte, portan­
to, a. existência. da norma legal, 

4. O acidlente comprovad'O, qUle foI 
quand,,) o servidor se e'ncontrava em 
serviço, haj.l 'visto: a causa mortl.~ 
consignada na cer.tidã,1) de 6.bito, C'Cr~ 
tidão do 201' D'strito poI:ci.aI a decla.­
raçã'O do Chefe dp DEpartamento. do 
~€.s.,'()I3.1 da J!;strada de F'exr,) Centra.\ 
do B!"asil, se deu ' às 13 h,)ras do d!1\ 
'7 de junho de 1945, no momento d. 
descargl). de terra dq lastr'O 133, da 
i'. V. T., na Linha Auxj]jar, próxim'O t\ 
Estação de Vieira Fazenda, tendo s.1-
{lo o feitor José August'O MaduN, 00-
lhido pe 1,,) carrobasculante 123 N. S, 
ce..rregado de terra. .. ,"'" . ~ . 
• '5.. Nada obstante, à da.tg, do óbit~ 
do serv:õ'Or, em 7.6 .45, vigIa a Let 
387, de '}f[ de Janeir'O de 1937, verbi$: 

"A~t. lI' ll: garantida à famflie 
do funcionári'O PÚbUN que fa.Le-
0':1" em conseqüênCia de agressã.o 
no exercicio e desempenho de seu 

cargo, motivada por fe.to~ que &e 
re1ac:onarem oom as suas fun~ 
ções, uma pensão equival-mte a 
.metade dos venc:ment'Os que per­
cEbia. 'O funch11IJ.á,ri'O vitimado. ................................... 

§ 2° Se o belIldiciário -pero;ber 
d06 cofres públi-cos qualquer pen,­
.s:ão, terá dIreito' a.penas.- à d1fe­
rença -entre I(s.ta pensão -e a me~ 
tede daIS yenc:ment'Os da - 'Vitima". 

6. A~\Sim, nem 'O art. 242, da Lei . 
1. 711-5·2, nem a referida Lei 387-37, 
~mparam a viúv,a requel'lente. 

'1. Atmdendo, p<lTém., a circunstân­
cia. trágIca. em que ocorreu o óbllo 
d',) ex-servidor, pareee-nolS que, 'p<lIr 
equidade, se poderá c'Onceder à Viú­
va, ampaxo Idêntico ao conc:dido a>U6 
herdeiros ' benefic:e.dos com a Lei 3fn 
de 1007, vigente à data d'O acidente, 
isto " uma p.eru:~o IEspecial corres-

. pond!?'11.te à meta.de do vellt~imento 
que seu mar\d,) percebh à data do 
óbito, assegurando-ie-lhe o d:.x,çito às 
diferenças dos aumentes ~'1lb&equentes 
a. qwe faria jus o "de cujus" até a vi­
génc:e. da presente ~~ i. 

8. For ou·tr'O lado', a co·ncess§.o des­
sa pensão, serta a. form~ d~ com­
pensar, e.m parte, a situação, quase 
de dJ€€amparo IEm que ficJU a vhha 
com a trágica morte do() funcionário. 

9. ' Nestas condiçõ~, cumpre-me 
~tl'bm.eter o p7<>OeSSO à consideração 
de V~sa. Excelência, que s e . dig.n:ar~ 
d:e res'Olver como julgar . nla.is a.cer.., 
tado. ' 

... ;! 

Apr'Oveito o ensejo p.a.ra.a.present::u:' 
e. VQ;sa EXi:'elência os protestos do' 
meu pr'Ofundo re~peito. - Octàtftct 
Gouvêa ele Bulhões, Ministro da Fa.., 
/lenda,. -

Departamento d~ Imprensa Naci'Onal '- Brasflia - 1964 
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